
CÂMARA I/UNICIPAL DE

l{BtJR IIRZRREj A CASA OO POVO

Rôllcado n.data ilpn
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na data de
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Luís Eel

PORTÀRrÀ N" L6/2O24
Virto

"Conceder Eérias a.
Seryidor PtibZico e dá
or:tÊas providências,,.

ilte ATwes de Carvalho Presidente da CâmaraMunicipal de
de suas atrib
Municipal e R

Nova Nazaré, Estado dê Mato Grosso no uso
uições legais conferidas pela Lei Orgânica
egimento interno da Câmara.

RESOLW:

Àrt. 1"- Concecier férias regulamentares no período
de 30 (trinta) dias referente ao exercício de áO24, a
serem computados do dj a 04 de sêtembro, ao dia O3 deoutubro de 2024, a servidora Talita Tristáo Teodoro,
brasil-eira/ casada, portadora do RG no . 2lgj686-0 SSP/MT
e CPF n" . 050.064 .191-99, no cargo de Assessora
Parfamentar na Câmara Municipal de Nova Nazaré/MT.

Azt. 2"- Esta portaria entrará em vigor
sua publicação, revogadas as dlsposições em

Sala da presidência aos 03 dias do mês
de 2024.

Publique -se
Dê-se ciência,

Registre-se e cumpra-se.

.LUr. S ! êJ_ ipe À1 s de Carvalho
PRE ENTE

Rua Frei ArthurAgustine, s/no - Centro'Nova Nazarê'MT - Cep: 78638'000

Fone: +55 O-O 3AOZ-ttSZ - e-mail: camara-cmnn@hotmail'com

I
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CLAUSULA PRt E|RA - OO OAJETO, OA ALTERAÇÀO E OOS VALO-
RES

í.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto:

a. Prorrogação da vigência do Contrato pelo prazo de 90 (novênta) dias,
íicando estendida até o dia 16111n021i

b. R€ajuslo dê pÍêço3 visândo reestabelecer o equúíbno econômaco-

finâncei.o inicial do contrato, conigido polo IPCA/IBGE acumulâdo nos úl-

timos 12 (doze) íneses. no total d€ 4,227580%

'1.2. O valor mensalpassaÉ a ser de R$ 4.690,24 (quâtro mil, seisconto.
e noventa roals ê vinte e qualro contavo3).

1.3. O totaldeste teímo aditivo é de Rt 14.070,72 (quatorze mil, setonta

roals o sotenta 0 dois contavo§).

CLAUSULÂ SEGUNOA . DO FUNOAÍITENTO LEGAL

2,1. Para a reíerida prorrogação e reequilíbrio há previsão legal conÍoímê

o art. 57 e Artigo 65, inciso ll, alinea'd", § 1" e 2" da Lei Federal n" 8.666/

93 e suas alteraçôes, dentro do limite de legal.

cúusuLA TERCEIRA - DAS DISPOSIçoES FINAIS

3.1. O prosente Termo Aditivo entrará em vigor na data de súa âssinalura,

vigendo concomitanlemente ao ContÍato Onginário. desdê que compatí-

veis, permanecem inalteiadas, sendo ratmcádas neste alo pelas part€s

contratanles.

3.2. Facâ êlEito o Foro da ComaÍca de Agua Boa, Eslado de Mato Grosso'

excluindo.sÚ qualquer outro, poÍ mais privilegiadc que seia para dirimir as

quêstões oriundas do presentê contlalo.

Nova Nazaré - MT. 14 de agosto de 2024.

CONSULTORIA EDUCÀCIO.
LTOA

PREFEITURÂ MUNICIPAL
SEGI,JNDO TERMO ÂDITIVO. CONTRATO NO 07í12022

Pelo p.esente inslrumento, o MuI{lcIPlo DE NovA NAZARÉ/MÍ. pÊssoa

luridica de direto público municipal, com sede administrativa a A',/ê.ida

Jorge Amado n' 901, Cêntío, Nova Nazaré - MÍ. inscrita no CNPJ ' ' C4.

202.28010001-71 , nestê ato r€presentado, na íoma de sua Lei orgir ".4,
pêlo PreÍeito Municipal o Sr- JOÂO TEODORO FILHO, brasrlerro casado,

comerciante, residente e domiciliado à Rua Corival Fauslino de Mello s/n.

Nova Nazaré-MT, RG no. "059'12 SSP/MT e CPF no "'.299.55l-" Ce-

nomanado de CONTRATANTE e a empresá SO ONIBUS COMERCIO DE

PECAS E SERVICOS PARA ONIBUS E CAtttINHAO LTOA, CNP.r n" ".
33,l.6"/000'1-", com sede em VARZEA GRANDE-MT, represenlá(,. pêlê

Sra. ELBA PARANHOS DA SILVA, portadora do CPF no "'4gE 2l1-",
dênomanada CONTRATADA íirmam o presentê ADITIVO DE PRoRRO'

GAçÂO DE COI{ÍRATo, em confoÍmidade com a Lei n'8.66ô/93 ê slas

alteraçôes e pelas cláusulas e condi@es adiante vistas e acordadas

CLAUSULA PRI EIRÂ. OO OAJETO E OA ALTERAçÃO

1.1. O prêsente Termo Aditivo lem por objêto a Prorogeçâo dà vlgênclâ

do Contralo, polo pía2o d3 365 dla!, fcândo sua vigência prorÍogada

até o dia 0208/2025, podendo ser rescindido anlos dess€ prazc caso se

esgolem os saldos, ou haja a rêâlizaçáo de novo pmc,esso liciiâtono sem

prévia notificáÉo.

CLAUSULA SEGUNDA. DÂ JUSNFICAITVA E DO FUNDAMENTO LE-

GÀL

2.1. A necessidade de prorÍogâÉo justificâ_sê em de@rÍênch da rêccs_

sidade de manter o fomecimento de peças de reposiçáo paía todas âs se-

cretaíias. e ainda poí vádos íâtorôs administíativos.

2.2. PaÉ a releida pronogação há previsáo legal ê contratual c.) r'.rme

Cláu3ula Têrcelra, lnclso 3.15 do contrato e ainda conformê o trl 57 §

1o da Lei 8666/93.

cúusuLA TERCEIRÂ - DAS OISPOSIçÔES FINAIS

3.1. As dêmais cláusulas e condiçóes âjustadas no contrato n'071'/2022

a 1'tormo adltivo, desde que compatívêis, pêrmânecem inalteÍadas. sên_

do ratillcádas nêste ato p€las paÍles conlEtantss

3.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Agua Boa, Estado de Mato CÍrsso,

excluindo-se qualquer outro, por mais pivilegiado que seja para d ' Í'LÍ ás

quêstôes oÍiundas do pre§ente contrato.

Nova Nazaré - MT, 31 de júlho d€ 2024.

RogistÍe-se o cumpra-§ê.

Luis Folipê Alves dê Caryalho

PRESIOENÍE

EÍ{lO 
^DRIANO 

oE lilouRA PELÊGR}
tlO

NTRAÍADA
IO VILMAR OE LARA

FISCAL DO CONTRATO

ÍÊSTEMUNHAS

Jair Nêíi dos Santos Filho Graziêlle lzabellâ G. Dos Santos

CPF : 01 3.1 14.11 1-27 CPF: 020.1 79.841'75

"Coacader Fét,tr.s a Setíidot Público e dá oulras providências"

Luis Feltpe Atves de C.rvatho, Pre3idêntê dâ Câmarâ Municipal dê

Nova l{azzrá, Eltado de Malo Grolao no uao de suâs atribuiçôos 19-

g.is conío,ida! pol. L.i Orgânicâ MuniciPal e Regimento lnteÍno di
câmara.

RESOLt/Er

Art, 'lo.Concôdêr férias nggulamontaís! no peÍiodo de 30 ltrinta) diâ6

raíaÍrnlê ao exercício de 2024, a 3.rêm computados do dia 04 d€

sêlembro, ão dia 03 de outubro de 2O?1, a servidorã Talilâ Í'lslão
T.odo,o. brasilêira, casada, portadora do RG n". 2í87686-0 SSPA'Í €

CPFn'. O5o.oô{.t9í'99, no ctÍgo do A3!e35oía Paílamentaí na Càma-

ra Municipal de Nova Nazaré/MÍ

Ár,. 2'- Esta podaria entrará em ügor na data de suâ publrcaçào revoga_

das as dispúsiçôes em contráíio-

Sala dâ pr.sidência aos 03 dias do môs dê Sêtêmbro de 2024'

Publlque -se
Dô-.o clâncit,

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA tIA.

ÍEODORO FILHO
PREFÉI
TANÍE

Ío MUNTcTPAL - coNTRA-

EDER PEREIRA OA SILVA
FISCAL DO CONTRATO

JULIANÂ FERREIRA DE RESENDE
FISCAL DO CONTRÂTO

ÍESTEMUNHASi

CP N'

SO ONIBUS Cottl. OE PEcAS I
SERV. P/
ONIBUS E CAITNHAO LTDA
ELBA PARAI{HOS DA SILVA
CONTRATADA

LOREiIA C. ALEIXO 9A
SILVA
FISCAL DO CONÍRAÍO

ARECIOA SÂNTANA
FISCAL DO CONÍRATO

*

PREFEIÍURA
NAZARÉ

MUNICIPAL DE NOVÂ

CONTRAÍANTE
OÀO TEOOORO FILHO

JOBERTO ALVES
DÂ CRUZ

dianomunicipal.org/mt/amm' www.amm org'bÍ 387

CP N"

Assinâdo Drgú3 ^-ê rle

CAMARA
PORTARIA N'16/2024


